
 

 

 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Conservação 

Curso de Mestrado 

 (Aprovado pelas Resoluções CONSEPE 384/2004) 

Recomendado pela CAPES 

 

EDITAL PPPGI Nº 52/2017 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 

INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – 

PPPGI/UFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o 

objetivo de selecionar candidatos para ingresso ao CURSO DE MESTRADO 

EM BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO, resolve retificar o item do 

Edital PPPGI Nº 52/2017, como se segue: 

 

 PREÂMBULO 

Onde se lê: 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO torna público que as inscrições 

para a seleção e ingresso no PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO (PPGBC), nível: Mestrado, credenciado 

pela CAPES, estarão abertas, no período de 13 de novembro a 08 de dezembro de 

2017, no horário das 09:00h às 12:00h na Secretaria do Programa, localizada no 

Prédio do Departamento de Biologia – Bloco A, 1º andar, sala 2, CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO DO BACANGA – UFMA. 

 

Leia-se: 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO torna público que as inscrições 



 

 

 

 

 

para a seleção e ingresso no PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO (PPGBC), nível: Mestrado, credenciado 

pela CAPES, estarão abertas, no período de 13 de novembro a 11 de dezembro de 

2017, no horário das 09:00h às 12:00h na Secretaria do Programa, localizada no 

Prédio do Departamento de Biologia – Bloco A, 1º andar, sala 2, CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO DO BACANGA – UFMA. 

 

 ITEM 2.10  

Onde se lê: “(...) por meio da GRU (Guia de Recolhimento da União), a ser obtida 

na secretaria do PPGBC”. 

Leia-se: “(...) por meio da GRU (Guia de Recolhimento da União), a ser obtida 

no ANEXO VI e na secretaria do PPGBC”. 

 

 ITEM 2.10.1  

Onde se lê: ISENÇÃO DA TAXA 

Leia-se: ISENÇÃO DA TAXA (Formulação de isenção da taxa – Anexo 

VII) 

 

 ITEM 4  

Onde se lê:  
 

Data Etapa Horário Local 

13/11 a 08/12/2017 Período de 

Inscrição 

09:00 às 12:00 Secretaria PPGBC 

 

Leia-se: 13/11 a 11/12/2017  - Período de Inscrição 

Data Etapa Horário Local 

13/11 a 11/12/2017 Período de 

Inscrição 

09:00 às 12:00 Secretaria PPGBC 

 

 



 

 

 

 

 

ITEM 5.1 

Onde se lê:  

Docentes Contato Área de Atuação 

Tadeu Gomes de Oliveira tadeu4@yahoo.com Ecologia Aplicada, 

Zoologia Aplicada 

 

Leia-se: 

Docentes Contato Área de Atuação 

Tadeu Gomes de 

Oliveira 

tadeu4@yahoo.com Ecologia, conservação e 

manejo da vida silvestre 

(maníferos, carnívoros); 

Conservação da 

biodiversidade e áreas 

protegidas 

  

As demais etapas permanecem inalteradas. 

 São Luís, 17 de novembro de 2017. 

 

 Allan Kardec Duailibe Barros Filho  

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UFMA 

 

 O documento original assinado encontra-se para vistas na PPPGI/UFMA.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

EDITAL PPPGI Nº 52/2017 

ANEXO VI – GRU 



 

 

 

 

 

EDITAL PPPGI Nº 52/2017 

ANEXO VII 

   

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu,         _____, declaro que estou 

inscrito(a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico 

e que cumpro os requisitos necessários para solicitar isenção de pagamento de taxa 

de inscrição, nos termos do Decreto no 6.135 / 2007 e do Decreto nº 6539 / 2008.  

 

Informo abaixo os dados necessários para a consulta:  

RG: ____________________________________ órgão expedidor: ________ / ______ data de emissão 

_________________ 

CPF: ____________________________________________ data de nascimento: 

________________________________________ 

Nome da mãe: _____________________________________________________ 

Número de Identificação Social – NIS / CadÚnico: _______________________________________.  

 

Também declaro que as informações são fiéis e verdadeiras, assim como tenho ciência 

que caso contrário, incorrerei nas sanções previstas no Parágrafo 3º, do Inciso II, do 

Artigo 1º, do Decreto 6593/08, que regulamenta a presente isenção de taxas de 

inscrições de concursos públicos na esfera do Poder Executivo Federal. 

São Luís,________/________/________ 

 

 ASSINATURA DO REQUERENTE  


